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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

coNrRATo no !}t/2023

Contrato de Empreitada por Preço Global, que
entre si celebram, de um tado, a Prefeitura
Municipal de ftabaíana e, do outro, a empresa
Andrade e Oliveira Construções Eireli,
decorrente da Concorrênçia no, oO7/2022,

O munrcÍpro DE ITABAIANA, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPI/IYF
sob o no 13.104.740.0001/10, com sede e foro à Praça Fausto Cardoso, no 12, nesta cidade
de Itabaiana/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu
Prefeito, o _Sr. Adailton Resende Sousa, e a empresa ANDRADE E OLMIRÂ
CONSTRUçOES EIRELI, pessoâ jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no
18.578.7O4/OOO1-01, com sede e foro à Rua Siqueira Campos, 167, centro, na cidade de
Campo do Brito/SE, CEP 49520-000 doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu sócio administrador, o Sr. losé Almêlda Andrade, celebram o
presente Contrato de Emprêítada por Preço Global, decorrente do Processo Licitatório no
007 /2022, modalidade Concorrência, que será regido pela Lei no 8.666/93 e suas
alterações, Lei no 10.192l01, demais legislações correlatas atinentes à matéria, e pelas
Cláusulas e condições a seguir elencadas:

cúusuLA r - Do oBJETo (art. 55. inciso r, da Lei nô 8.666/93)
o presente instrumento tem por objeto a contrataçã_o de empresa especializada em obras
e serviços de engenharia objetivando a CONSTRUçAO DE UM ESTADIO DE FUTEBOL -
1a etapa, no município de Itabaiana/SE, para atender o contrato de repasse no 1.063.277-
8A-A86732/2079/MCID.
Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente
Contrato/ devendo ser observados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta
elaborada pela Côntratada, de acordo com o art. 55, inc. XI da Lei no 8.666/93, passando
tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de
d ireito.

elÁusula §EGUIIDA : ILREGII,IE DE EXECUCÃO (art. 55, inciso rI, da Lei no
a.666/93)
As obras, objeto deste Contrato, terão sua execução realizada de forma indireta, sob o
regime de empreitada por preço global.

CLAUSU TERCEIRA DOP CO. DAS CONDI ES DE PAGAMENTO íart,55,
inciso IIL da Lei no 8.666/93)
Pela perfeita integral execução deste contrato, a contratante pagará à contratada o valor
global de R$ 6.47a.4a4,59 (seis milhões, quatrocentos e setenta e oito mil quatrocentos
e oitenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos).
§1o - o pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela contratada,
após supervisão da fiscalização da contratante, mediaÀte entrega, no prazo de até 30(trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil
à qu itação:
I - Nota fiscal, devidamente atestada pelo tr4unicípio;
rr - Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e termo
de_recebimento provisório da obra, para a parcela hnal;rÍr ' comprovàção de Reguraridàde com !s Frzêndat Fodê.!r, lrt.ríuâr ê Muârerpâr, Êr6ãt
das certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS e FGTS, atém aa ôltor,
devidamente atualizadas.
§2o - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA I\,,IUNICIPAL DE IIABAIANA

em Reais (R$), obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de
conformldade com o Cronograma FÍslco-Flnancelro ápresentado pela licitante ou, no caao
de fatura única, após a cônclusão dos serviços;
§3o - As faturas serão encaminhadas à fiscalização da Contratante, para análise e
aprovação e posterior encaminhamento à Contratante para pagamento da execução dos
serviços, que disporá de até 30 (trinta) dias para eÍetivação do pagamento;
§4o - Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Contratante dos serviços faturados,
será de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova
fatura, escoimada das causas de seu indeferimento;
§5o - O não pagamento da fatura no prazô estipulado nos §§ 10 e 30 acarretará
indenização por inadimplência pela variação do Índice Nacional de Custo da Construção -
INCC, entre a data final do período de adimplêmento dê cada parcela até a dãta do efetivo
pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art.
40, inc. XIV, al. "c" da Lei no 8.666/93;
§60 - os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis
pelo período dê 12 (doze) meses, contados desde a data de apresentação da
proposta;
§7o - Os valores ora pactuados poderão sofrer 'rêaj usta mento se o prazo dos serviços
ultrapassar 12 (doze) meses, contados da data de apresentação da proposta, conforme
estabelece a Lel no 10.192, de 14 de feverelro de 2001, ou na ocorrêncla de outras normas
que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade cobrir flutuações no
custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação, verificadas no Indice
Nacional de Custo da Construção - INCC, por tipo de obras apurados pela FGV - Fundação
Getúlio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40, XI da
Lei no 8.666/93;
§8o - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão
calculados até o mês previsto no Cronograma físico-fina nceiro, para o evento gerador do
faturamento.
§9o - Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante/ nos seguintes casos:
I - Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de
qualquer forma, prejudicar a Contratante;
II - Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Contratante por conta do
Contrato;
III - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Contratante e nos
demais Anexos deste Edital;
IV - Erros ou vícios nas faturas.
§10 - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele
que participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da
federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a
interestad ua l.
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cLÁusuLA oUARTA - DA VIGÊNCIA (Art, 55, inciso IV, da Lei no. 8.666/93)
O prazo de vigência do Contrato. será de 15 (quinze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, sendo o prazo máximo de execução das obras, objeto deste contrato, de
10 (dez) mesês, contados a partir da emissão e do conseqüente recebimento da ordem
de serviço pelo licitante vencedor, e que poderá ser, excepciona lme nte, prorrogado na
ocorrência de algumas das hipóteses. de acordo com o art. 57. §1o da t-ei no. g.oóolgl:
I - Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

-

u - superveniência de fato excepcional ou imprêvisível, ástranho à vontade das partes,
que altere fu nda menta lmente as condições de execução do contrato;Irr -.Interrupção da execução- do contrato ou diminuição do ritmo di trabarho por ordem
e no interesse da Administração
Iv - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidospelaLeino8,666/93efixadosnoContrato;Jo5E
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA À,IUNICIPAL DE ITABAIANA

V - Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de tercêiro reconhecido pela
Admhlstraçâo êm documerto côntemporâneo à sua ocorrêncla;
VI - Omissão ou atraso d r providências â cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente. impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sern prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§1o - Ocorrendo impedlmento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de
execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo,
devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do
§2o do art. 57 da Lei no 8.666/93.
§20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dla do vencimentc, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste
Contrato em dia de expediente na Contratante, e considera r-se-ão os dias consecutivos,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

CLAUSULA OUINTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA (aÉ. 55, inciso V. da Lei no.
8.666/93)
Para atender as despesas do Contrato decorrente desta licitação, serão utilizados os
recursos provenlentes do Orçamênto de 2023, conforme dotação orçamentárla abalxô:

r' 02.07 Secretari4 das Obras, Urbanismo, Infraestrutura e dos Serviços Públicos
/ L5.45f .0003.1036 Construção, Reforma e/ou Ampliação do Estádio Municipal
e/ou Ginásio de Esportes
./ 4490.51.00 Obras e Instalações
./ 4490.51.03 obrâs e/ou edificações para uso comum do povo
/ Fonte 17000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos
Congêneres da União

" Fonte 15000000 Recursos não vinculados de impostos

cúusuLA sExrA - DA GARÀNTrA (art. 55, inciso Vt, da Lei no. 8,666/93)
No ato de ãssinatura do Contrato, a Contratada apresentará à Contratante a garantiã de
execução contratual, correspondente a 5olo (cinco por cento) do valor contratado, de
acordo com o aft. 56 e §2o da Lei no 8.666/93. A garantia contratual de que trata esta
Cláusula poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas em Lei e adiante
descritas, com validade do prazo contratual.
§1o - São modalidades dê garantla, na forma do art. 56, §10 da Lei no 8.666/93:
I - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
II - Seg uro garantia;
III - Fiança ba ncária.
§20 - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não
conclusãô ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas,
independentemente de outras cominações legais, quando for o caso.
§3o - A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em conta da caixa Econômica
Federal, vinculada ao contrato e informada pela contratante, a fim de manter a sua
atualização financeira, de acordo com o art. 56, §4o da Lei no 9.666/93.
§4o - Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o
correspondente Termo de Recebimento DeÍinitivo pela contratante, será devolvida a
gara.ntia., no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a partir da entrega de requerimento
escrito da contratada, dirigido ao Gestor do contrato, em consonância- com o ârt. 56, §4oda Lei no 8.666/93.
§5o - se o valor global da proposta da contratada for inferior a go% (oitenta por cento)
do menor valor a que se referem as alíneas a e á do §10 do art. 4g dà Lei no'g.666/93,
será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, aentrà as
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modalidades previstas no §1o do art. 56 da Lel no. 6.666/93, lgual à dlferênçâ ênti'ê o
valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do at.
48, §2o da Lei no 8.666/93.
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inciso vII e xul, dã Lei no a.666/93)
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
I - Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e
a efetividade na realização dos serviços prestados;
II - Observar para que. durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada;
III - Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamentô, supervisão e
controle do objeto deste Contrato;
IV - Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução das obras, flxando prazo para as devidas correções;
V - Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.
A Contratada, durantê a vigêncla dette Contrrto, JG obrig..:
I - Executar fielmente o objeto contratado ê o prazo estipulado;
II - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério
da Contratante, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os
limites fixados no § 10 do art. 65 da Lei no 8.666/93;
III - Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;
Iv - Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista,
previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da Contratante, relativamente a

esses encargos, inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos causados a
terceiros;
V - Manter no escritório da obra o livro de ocorrênclas de obras, onde serão anotadas todas
as ocorrências havidas na execução dos serviços, livro este que será assinado
semanalmente pelo responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;
VI - Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, na forma do art. 55, inc. XIIi da Lei no
8.666/93.
VfI- A contratada, quando convocada para assinatura do contrato, caso NÃO seja
registrada no Estado de Sergipe, deverá solicitar o visto do CREA/SE antes da assinatura
do mesmo, de acordo com as exigências da Lei no 5.19411966 e Resolução no 1.12U2019
_ CONFEA.
Parágrafo Único - Será assegurada à Contratante a fiscalização na execução dos
trabalhos contratados, com prometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e
elementos que lhe forem requisítados pela Contratante.

CLÁUSU OITAVA . DAS MULTAS E PENÂLIDADE íAÉ, 55. inciso VII . da Lêi no
8.666/93)
Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 0,5olo
(meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, e êm caso de descumprimento
de cada um dos prazos parciais previstos no cronograma físico-financeiro, e desde que a
motivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva da contratadã, salvo se a justificativa do
atraso for aceita pela fiscalização da contratante. o atraso superior a 3-o ltrinta; dias
consecutivos será considerado como inexecução total do contrato.
§1o - A multa prevista no item anterlor será deduzlda dos paEamentos â serem eÍetuadosà contratada, sendo restituída na hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos
verificad os.
§2o - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos: rosE illifl,,",jll^

ALMEIDA 
^r,ri8ô^
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABÀIANA

I - Não executar as obras de acordo com o projeto, especificação e normas técnicas
vigentes;
II - Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
III - Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10o/o (dez por
cento) do valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia
a utorização da Contratô nte,
g3o - Serão conslderados casos de força malor, para isenção de multas, quando o atraso
na entrega da obra contratada decorrer de:
I - Período excepcional de chuva;
II - Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da
Contrata nte;
III - Falta de elemento técnico, quando o fornecimênto deles couber à Contratante,
§4o - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer
inadimplemento contratual que possa ser responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso
de inexecução, total ou parcial, do contrato, a Contratante poderá aplicar à Contratada as
seguintes sanções, previstas no aÉ. 87 da Lei no 8,666/93, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo de perda da garantià prestada:
I - Advertência
II - Multa de O,5o/o (melo por cento) por dla, até o máxlmo de 10o/o (dez por cento) sobre
o valor total do Contrato, em decorrência do atraso Injustificado;
III - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
Iv - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Municipal de Itabaiana, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em
geral (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir
a Administração Municipal de Itabaiana pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo da sanção aplicadã com base no item anterior.
§5o - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de
empenho no prazo estabelecido, conforme estabelece o art. 64 da Lei no 8.666/93. O valor
da multa, neste caso, será de 10o/o (dez por cento) do valor adjudicado.
§60 - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisão,
nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso vul da Lei no 8.666/93)
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula
anterior/ ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVIII do art.78 da Lei no 8.666/93, na forma do art.79,
inc. I da mesma Lei.

§1o - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do
mesmo diploma legal.
§2o - Quando conveniente para a Contratada, a rescisão poderá ocorrer de forma
amigável, na forma do art.79, inc. Ii da Lei no 8.666/93.

cLÁUsuLA DÉCIMA - Dos DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO
(Art,55, inciso IX, da Lei no 8.666/93)
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
80 da Lei no 8.666/93. ÂJsnàdode,oh.rosE f;,j,l,o_,,,

ALMEIDA AIMÉIOA
ÂNDÂÂDE:00392714

ANDRADE:0 sso
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DÉ IÍABAÍANA

cr-Áusur-r oÉcrua paruerna - oa lecrslacÁo aplrcÁvel À execucÃo oo
CONTRATO E OS CASoS oMISSOS (art. 55, incisos xI e xII, a Lêi nô 4.666 /93 ).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Concorrência no 007/2022 e Proposta da Contratada que,
simu ltan eamente:
a) constam do Processo Administrativo que o originou;
b) não contrariem o interesse público;
If - nas demais determinações da Lei 8.666/93i
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião,
Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACõES íArt,65 . Lei no 4.666 /93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§lo - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, ate o limite legal previsto no art. 65,
§1o da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo
com o art. 65,92o,1I da Lei no. 8.666/93.

rr írrcrtt a nÉnrra TEDaFTD^ - rrfr ^afru P^NI{ÂMFNTô 
E rrÂ tÍcaÂt tz teía t a,*

67. Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 dâ Lei no. 8,666/93 ficará designado servidor nomeado
em portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar
a execução do presente Contrato.
§10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.
§3o - Correrão por conta da Corltratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem
pagas, assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva
responsabilidade as obrigações ou êncargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros
com referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na
execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes deste Contrato.

cúUsuLA DÉCIMA oUARTA - DO RE EBIMENTO DA OBRA íArt. 73. Lei no
a.666/93)
Em consonância com o art. 73, inc. I da Lei no 8,666/93, o objeto deste Contrato será
recebido:
I - Provisoriamente, pêlo responsável pelo acômpanhamento e fiscalização, mêdiante
termo clrcu nstanciado, asslnado pelas partes em até 15 (qulnzê) dlas dê Comunleaçto
escrita do Contratado;
II - Definitivamente, por sêrvidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circun sta nciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no aft. 69 da Lei no 8.666/93. JosE À$,^àdddê
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cúusuLA pÉcrMA ourNTA - DAs DrsposrcõEs GERATS E FrNArs
I - A Contratada não poderá subcontratar parte das obras e dos serviços deste Contrato.
If - Para a execução deste Contrato, a Contratante poderá deslgnar, por atô da Dlretorlà
a que se vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a
competência de cêstor de Contrato da Contratante, que, dentre outras atribuições, anotará
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução das obras e serviços
objeto deste Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.
III - Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato
de designação, deverá o Gestor de Contrato da Contratante poderá solicitar aos seus
superiores hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.
IV - Durante a execução deste Contrato, a Contratante poderá exigir da Contratada seguro
para garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos
contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços,
objeto deste Côntrato.

cúusuLA pÉcrMA sExrA - po FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe, como
único competente para difimir as questões que porventura surgirem na execução do
presênte Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.
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José Aimeida Andrade
Andrade e Oliveira Construções Eireli

Contratada
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